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EMENDA N" C,T ,D

Emenda Substitutiva

cÂmaRR MUNrcrPAr- DE CASCÀVI
E 2020 ÂO PROJETO DE LEI N" 89,D8 2020

Receb t) / rt /x

Substitui a expressão "até 78 de junho de 2027" coflstante no Parâgrafo único do art. 7" pela
expressão "77 de dezembro de2027".

Substitui a exptessão "20 de dezembto de2020" constante no câput art. 8" pela expressão"2
de julho de2021".

É a Emenda. Sala da sao Obras

Vasatta
Vereador/Presidente

Justiírcativa

A proposta legislativa que â comissão apÍesenta a deüberação de Vossas Excelências em
Plenário, tem como finalidade alterar os pÍazos de vigências, de protocolos e do protocolo de
aprovaçã,o do processo dos projetos que poÍ ventuÍa estejam em desacordo com a legislação vigente.

Â mudança dos prazos se justiÍica pelo fato de que o Ptojeto de Lei original, devido a

aúaso na votação, precisam ser revistos para dat condições aqueles contribuintes e pessoas interessados
em se rcgularízar peÍante o Executivo, tenham tempo hâbl,pata concretizar essa documentaçáo.
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Substitui a exptessão "viÍrte de dezembro de 2020" constante no câput do art. 1" pela
expressão "2 de julho de 2021.".

2Q20.

Esperamos, pois, contaÍ com o apoio dos Nobtes Pates a aprovaçáo desta emenda.


